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Grupo: GT PSA 

PARTICIPANTES INSTITUIÇÃO 

Silvia Marie Ikemoto INEA 

Marcus Stephan Wolfjdunkell Budzynkz APADEMA - RJ 

Jackson Leandro Moreira Gonçalves  FUPAC - RJ 

Paulo Henrique Pereira Reis CEDAE 

Alan Henrique Marques de Abreu CEDAE 

Flávio Augusto Monteiro dos Santos  AGEVAP 

Ana de Castro e Costa AGEVAP 

Juliana Fernandes AGEVAP 

Daiane dos Santos AGEVAP 

Tipo: Presencial 

Local: AGEVAP 

RELATO DA REUNIÃO 

 

Item 1 – Aprovação do registro da reunião anterior; 

 

A Sr.ª Marie Ikemoto (INEA) deu início a reunião questionando os membros se estavam de acordo com 
o registro da 2ª Reunião do GT PSA, realizada em 07/12/2017. ou possuíam considerações a serem 
feitas. Não havendo objeções, o registro aprovado. 
 
Item 2 - Discussão sobre o Acordo de Cooperação Técnica celebrado pelo CEIVAP, através da 
AGEVAP, e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
 
A Sr.ª Marie Ikemoto (INEA) explicou que devido ao parecer da assessoria jurídica da AGEVAP em 
relação ao assunto e as demandas prioritárias, o Acordo de Cooperação Técnica ainda não foi 
desenvolvido. Portanto, o grupo acordou que o item será pauta da próxima reunião.  
 
Item 3 - Workshop “Programa de Pagamento Por Serviços Ambientais - PSA; 
 
A Sr.ª Marie Ikemoto (INEA) pediu para a Sra. Daiane dos Santos (AGEVAP) informar sobre o 
andamento da organização do 1º Workshop de PSA. 
 
A Sr.ª Daiane dos Santos (AGEVAP) disse que conforme os encaminhamentos na última reunião, a 
AGEVAP está entrando em contato com os palestrantes, verificando a disponibilidade de participarem 
e qual a melhor data. Mencionou que até o momento obtiveram resposta da ANA e da Fundação O 
Boticário, para ambas pode ser qualquer data entre 5 a 9 de março. Sugeriu que definissem uma data.  
 
O grupo discutiu os assuntos relacionados ao 1º Workshop de PSA, e definiram os seguintes itens: o 
evento será realizado no dia 8 de março de 2018, na sede da AGEVAP, em Resende/RJ, de 9h30min 
às 16h30min com palestras de 30 minutos cada; o PCJ, ANA e o IGAM serão convidados como 
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palestrantes que será encaminhado junto com o convite dos palestrantes as perguntas norteadoras. 
Solicitaram que a AGEVAP que encaminhe aos membros, dia 05 de fevereiro de 2018, a estrutura do 
convite e a proposta de programação e de questionamento dos palestrantes. Os membros irão fazer 
suas considerações até o dia 16 de fevereiro de 2018. 
 
Item 4 - Discussão sobre o Termo de Referência “Contratação de Empresa Especializada para 
Execução das Ações de Restauração Florestal Previstas em Projetos Executivos de Restauração 
e para Proposição de Metodologia de Monitoramento de Áreas Restauradas”. 
 
A Sra. Marie Ikemoto (INEA) perguntou como o TdR ficou em relação as contribuições. 
 
A Sra. Daiane dos Santos (AGEVAP) explicou que o documento que foi impresso, era o que a Ana 
Castro finalizou com as suas contribuições, e que como a CEDAE enviou no final da tarde suas 
contribuições, não foi possível consolidá-las, por não haver tempo hábil, porém poderiam ser 
reproduzidas na projeção. Completou dizendo que a Sra. Ana de Castro (AGEVAP) fez algumas 
observações para serem discutidas em grupo.  
 
A Sra. Ana de Castro (AGEVAP) disse que acrescentou a maioria das considerações da Coordenadora 
do GT no TdR, mas deixou algumas questões para discutirem em grupo, antes de fechá-lo.  Mencionou 
que no início a proposta seria realizada uma única contratação de empresa para fazer o plantio e 
apresentar uma proposta de metodologia para avaliação do plantio. A proposta seria apresentada ao 
GT um pouco antes do plantio ser executado e caso o grupo entendesse que seria necessário incluir 
informações, seriam realizadas as modificações para só depois a empresa consolidar essa 
metodologia.    
 
Mencionou que devido as considerações enviadas pela Sra. Marie Ikemoto, pensou em fazer uma única 
licitação, mas dividir em lotes em função da distância ou proximidade das áreas.  
 
Todos do grupo concordaram com a proposta da licitação única com divisão em lotes apresentada pela 
Sra. Ana de Castro e lembraram sobre o fato de que em relação a metodologia, para que não haja 
conflito de interesses a proposta de metodologia seria apresentada ao GT um pouco antes da execução 
para que o Grupo possa consolidar a metodologia a ser utilizada. 
 
A Sra. Marie Ikemoto (INEA) discordou da proposta da própria contratada propor a avalição do seu 
trabalho. Destacou ser importante definir os critérios no termo de referência, e que a AGEVAP e o GT 
teriam condições de estabelecer esses critérios neste momento.Citou como referência a metodologia 
de monitoramento utilizada nos contratos de serviço de engenharia florestal adotada pelo INEA.  
 
O Sr. Flávio Monteiro (AGEVAP) mencionou que além das propriedades localizadas em Muriaé, MG e 
em Carapebus, RJ, propriedades estas que as executoras já informaram que não conseguirão realizar 
o plantio, podem existir novas propriedades em que o plantio não fora concluído. Além disso, poderão 
ocorrer situações em que o plantio tenha sido parcialmente realizado pela executora numa determinada 
propriedade e que o TdR para uma nova contratação deveria considerar estas situações. 
 
O Sr. Flávio Monteiro (AGEVAP) sustentou que para todas as situações, fica evidente o papel 
fundamental que assume a instituição executora nesta transição de agentes. Enfatiza que as 
instituições executoras devem contribuir para que o processo tenha continuidade. 
 
A Sra. Juliana Fernandes (AGEVAP) disse que precisam dividir em dois momentos: primeiro discutir o 
TR com o grupo e o segundo que é chamar as instituições para conversar, pois a AGEVAP já teve 
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algumas manifestações das mesmas sobre o assunto. Finalizou dizendo que devem conversar com as 
instituições o, e caso alguma delas não tenha interesse, terão que conversar novamente no GT sobre. 
 
A Sra. Marie Ikemoto (INEA) disse que deve ser avaliado caso a caso, para ver qual será o melhor 
encaminhamento. 
 
A Sra. Marie Ikemoto (INEA) mencionou que a relação com o proprietário, é muito importante a 
contratação de uma instituição executora local que realize a mobilização e interlocução sobre o PSA.  
 
A Sra. Juliana Fernandes (AGEVAP) explicou que entraram em contato com as empresas em dezembro 
de 2017 para que pudessem expor a situação. Sugeriu o agendamento de novas reuniões para 
encaminhamento final com a presença de pelo menos um membro do GT Plano. 
 
A Sra. Marie Ikemoto (INEA) disse que não cabe ao GT participar de reuniões relacionadas a gestão 
de contrato, mas sim com a AGEVAP. Entende, que os participantes do GT não devem ter um contato 
direto com as instituições executoras. Cabe a AGEVAP encaminhar o encaminhamento do assunto 
para avaliação do GT, se for o caso.  
 
A Sra. Juliana Fernandes (AGEVAP) disse que será feito uma reunião com as empresas, e na próxima 
reunião trarão os resultados para o GT.  

 
O grupo analisou o TdR e fizeram considerações para ajustes no documento, incluindo e definindo os 
critérios de monitoramento e avaliação dos serviços de engenharia florestal incorporando a metodologia 
adaptada do SEMAR - Sistema de Monitoramento da Restauração Florestal do Estado do Rio de 
Janeiro.  
 
Após a consolidação dos ajustes, a AGEVAP informou que irá analisar toda a descrição da Área de 
Contratação e fará um levantamento referente ao seguro plantio.  
 
Definiu-se que o papel do GT diante as contratações será de tomar conhecimento do andamento dos 
contratos, e de discutir sobre o planejamento e acompanhamento do Programa PSA Hídrico.  As 
decisões relacionadas aos contratos, tais como aprovação de produtos, é atribuição única e 
exclusivamente da AGEVAP.  
 
Encaminhamentos: 
 

• AGEVAP irá desenvolver um Plano de Trabalho referente ao Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado pelo CEIVAP, através da AGEVAP, e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, a fim de que seja discutido na próxima reunião. 

 

• O 1º Workshop de PSA foi marcado para no dia 8 de Março de 2018, na Sede da AGEVAP, em 
Resende/RJ, de 9h30min às 16h30min.  

 

• Serão encaminhados os membros do grupo, os seguintes documentos referentes ao 1º Workshop 
de PSA: estrutura do convite, proposta de programação, de questionamento dos palestrantes, e o 
briefing referente a situação atual do projeto de PSA, no dia 05 de fevereiro. Os membros farão 
suas contribuições até o dia 16 de fevereiro. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

• O Termo de Referência relativo ao plantio será consolidado antes de ser encaminhado aos 
membros do grupo.  
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• Foi solicitado a AGEVAP, que no dia 8 de março de 2018, apresente as perspectivas dos contratos 
de PSA em andamento. 

Início: 10h Encerramento 13:40h 

Registro da reunião elaborado por: AGEVAP 

 


